
Plano de saúde deve cobrir musicoterapia para autismo,
mas não tratamento com cavalos

A operadora de planos de saúde deve custear o tratamento de musicoterapia para portadores do transtorno do espectro
autista (TEA), mas o mesmo não vale para a equoterapia — prática que utiliza a interação com cavalos como recurso
terapêutico. O primeiro método tem eficácia científica comprovada; o segundo, não.

Essa conclusão é da 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que deu
parcial provimento ao recurso especial de uma operadora.

O acórdão deixa claro que a recusa para a equoterapia só se aplica ao
caso concreto julgado. Há a possibilidade de o Judiciário aprovar o
custeio se novos dados mostrarem a eficácia científica do tratamento,
como exige a lei.

Cobertura

A votação se deu por maioria de votos. Inicialmente, a operadora
também se recusou a custear a musicoterapia, por não estar prevista no
rol de procedimentos e eventos da Agência Nacional de Saúde
Suplementar (ANS).

Essa posição está vencida no Judiciário e no Legislativo desde a edição
da Lei 14.454/2022, que derrubou o rol taxativo de procedimentos.

Em setembro, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu que as
operadoras podem ser obrigadas a custear procedimentos fora do rol da
ANS, desde que estejam presentes alguns requisitos como ausência de alternativa terapêutica e eficácia e segurança do
tratamento.

Musicoterapia, sim

Foi nesse contexto que a 4ª Turma do STJ, por maioria de votos, autorizou a musicoterapia e afastou a equoterapia. Ficou
vencido o relator, ministro Antonio Carlos Ferreira, que votou por obrigar o plano de saúde a pagar os dois tratamentos.

O voto vencedor é do ministro Raul Araújo, acompanhado pelos ministros Isabel Gallotti e Marco Buzzi. Não participou
do julgamento o ministro João Otávio de Noronha.

Araújo destacou que a musicoterapia foi incluída na Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC)
do SUS e reconhecida como método terapêutico eficaz para o tratamento do TEA. A prática foi incluída no rol da ANS e
tem o respaldo de evidências científicas, sendo regulamentado pela Lei 14.842/2024.

Equoterapia, não

Embora regulamentada pela Lei 13.830/2019 como método de reabilitação para pessoas com deficiência, a equoterapia
ainda não tem comprovação científica específica para os casos de autismo, situação que desautoriza a obrigação de
custeio.

“Não há, ainda, um estudo científico reconhecido pelos órgãos de saúde do país que afirmem a eficácia da equoterapia
para pacientes com transtorno do espectro autista. Não há, outrossim, nenhuma recomendação da Conitec [Comissão
Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde], tampouco de órgão de avaliação de tecnologias
em saúde que tenha renome internacional”, afirmou Raul Araújo.

“Em oportunidades outras que venham a surgir, poderá esta Corte Superior considerar devido o custeio da equoterapia,
diante de novos dados que demonstrem, ao menos, a eficácia científica do tratamento, nos termos exigidos na lei de
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regência”, acrescentou ele.
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